
DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

PLUSVISION COMERCIAL EIRELI

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (M.E.)

NIRE 

35630624525

CNPJ 

38.177.087/0001-40

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35630624525

DATA DO ARQUIVAMENTO 

21/08/2020

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

24/08/2020

HORA DE EXPEDIÇÃO 

10:19:04

CÓDIGO DE CONTROLE 

138795676

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 24/08/2020 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35630624525 em 21/08/2020 da empresa PLUSVISION COMERCIAL EIRELI, protocolado sob o nº SPP2030867642. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

24/08/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 138795676. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado

diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

SPP2030867642

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Constituição Normal

NOME EMPRESARIAL PORTE

PLUSVISION COMERCIAL EIRELI ME

NÚMEROLOGRADOURO

RUA CLAUDIO SOARES 72

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

SALA 1213A 05422030PINHEIROS

UFMUNICÍPIO

SÃO PAULO SÃO PAULO

TELEFONEE-MAIL

DAIANEADM@DEMARI.COM.BR 11 22130038

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

DARE

DARF

R$151,86

R$0,00

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

JOAO APARECIDO GARCIA - Titular

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

Pelo presente instrumento particular JOÃO APARECIDO GARCIA, brasileiro, maior, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 24/06/1957, portador da cédula de identidade RG 

nº 9.982.224-6 SSP/SP e do CPF (MF) nº 836.942.348-53; residente e domiciliado na Rua Vicente Oropallo 

nº 196 – apartamento 33 – Cidade São Francisco - CEP: 05351-025 – São Paulo - SP; resolve com 

fundamento no artigo 980-A, da Lei nº 10.406/02, constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, observando-se, 

nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada EIRELI. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A presente empresa individual de responsabilidade limitada girará sob a denominação social de 

PLUSVISION COMERCIAL EIRELI com sede nesta capital no Estado de São Paulo na Rua Cláudio Soares nº 

72 – Sala 1213 A - Pinheiros – CEP: 05422-030 – São Paulo – SP; podendo a qualquer tempo, a critério de 

seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente integralizados neste ato em moeda 

corrente do País. 

 

Parágrafo único – a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

o objetivo será: loja virtual de departamentos; comércio varejista de aparelhos e equipamentos de eletro-
eletrônicos partes e peças; eletroportáteis; eletrodomésticos; material elétrico; informática; periféricos, 
acessórios e suprimentos de informática; descartáveis; equipamentos de telefonia; brindes; móveis e 
máquinas para escritório; áudio e vídeo tanto profissionais, portáteis e automotivos; aparelhos e 
acessórios de telecomunicação em geral; instrumentos musicais de todos os gêneros; artigos e alimentos 
para animais, artigos para iluminação; tecidos; armarinhos; acessórios de cffv, epi's e mro's, uniformes 
escolares e profissionais; cine, foto e som; máquinas e equipamentos de cozinha; máquinas e 
equipamentos industriais; materiais de limpeza e higiene; cama, mesa e banho; materiais de puericultura 
(mamadeiras, chupetas, bicos, etc); materiais, máquinas e insumos de jardinagem; comercialização de 
passagens, pacotes turísticos, serviços de buffet; equipamentos e utensílios de cabeleireiros; produtos 
para esporte e lazer; ferramentas; brinquedos, relógios e acessórios; utilidades domésticas; perfumaria, 
cosméticos e produtos de beleza; cds, dvds e blu-ray; games; livros e papelaria; móveis e colchões; 
mercadorias e suprimentos para empresas; vale presentes; tintas e outros materiais, através de e-
commerce, mercado corporativo b2b e catálogos eletrônicos;  instalação de produtos comercializados; 
aluguel de equipamentos de áudio e vídeo e a prestação de serviços em armazenagem, transporte e 
entrega de mercadorias em geral; e representante comercial de mercadorias em geral.; e outras 
atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente; comercio 
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, comercio 
atacadista de outras maquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e pecas 
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CLÁUSULA QUARTA 

Seu prazo de duração é indeterminado.   

 

CLÁUSULA QUINTA 

Será administrada por JOÃO APARECIDO GARCIA titular, a quem caberá à representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial, desta EIRELI. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 

inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas 

apurados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 

nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o administrador não está impedido de exercer a 

administração, por lei especial, e nem condenado ou que não se encontra sob os efeitos de condenação; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou a propriedade (art. 1.011, parágrafo 1º, CC/2002), que o proíba de 

exercer a administração desta EIRELI. 

 

Por ser a expressão da verdade, assina o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, 

que será levado ao registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, para que a mesma adquira 

personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

 

                                                                              São Paulo, 19 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

JOÃO APARECIDO GARCIA 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME

PLUSVISION COMERCIAL EIRELI

NOME EMPRESARIAL NIRE

DECLARAÇÃO

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo,

A Sociedade PLUSVISION COMERCIAL EIRELI, estabelecida na RUA CLAUDIO SOARES, 72, SALA
1213A, Bairro: PINHEIROS, SÃO PAULO, SP, CEP: 05422030, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

SÃO PAULO - SP

DATALOCALIDADE

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

JOAO APARECIDO GARCIA
ASSINATURANOME

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

JOAO APARECIDO GARCIA

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO (A)

IDENTIFICAÇÃO UFCOR OU RAÇA

SEM DECLARAÇÃO 99822246

DATA DE EXPEDIÇÃO

25/07/2008

CPF ÓRGÃO EMISSOR

SSP SP83694234853
NÚMERODOMICILIADO (A)

RUA VICENTE OROPALLO 196

BAIRRO / DISTRITO CEP

05351025CIDADE SAO FRANCISCO
COMPLEMENTO

APT   33

MUNICÍPIO UF

SÃO PAULO SP

NACIONALIDADE

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração
da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro
Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé
pública ou a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIO/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE DATASÃO PAULO 20/08/2020

ASSINATURANOME JOAO APARECIDO GARCIA
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DECLARAÇÃO

Eu, JOAO APARECIDO GARCIA, portador do Documento de Identificação nº 99822246 SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob nº 83694234853, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da

empresa PLUSVISION COMERCIAL EIRELI, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)

RUA CLAUDIO SOARES, 72, SALA 1213A, Bairro: PINHEIROS, SÃO PAULO, SP, CEP: 05422030, NÃO

PODERÁ EXERCER suas atividades sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7º

do Decreto nº55.660, de 30 de março de 2010.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo

de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento

Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-

lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao

registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da

respectiva certificação digital.

JOAO APARECIDO GARCIA (Titular)
99822246 SSP/SP

________________________________________
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2030867642 de registro de abertura da
empresa PLUSVISION COMERCIAL EIRELI.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Núbia Cristina Da Silva
Cambui.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/08/2020.

Núbia Cristina Da Silva Cambui, CPF: 29000288843
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que a constituição e enquadramento ME, assinado digitalmente, da empresa PLUSVISION
COMERCIAL EIRELI, e protocolado sob o número SPP2030867642 em 21/08/2020, encontra-se
registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35630624525.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/08/2020.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 311.343.728-84
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